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SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

SIMPLIFICADA 

O Município de Ipiranga CNPJ: 76.175.934/0001-26 torna público que irá requerer ao 
Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada para Extração de Cascalho 
em pequena cascalheira, sob nº de Matrícula 6.507, a ser implantada na Localidade do 
Faxinal do Santana, s/n, Zona Rural deste Município.  
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Prefeitura Municipal de Ipiranga 
Estado do Paraná 
 
DECRETO Nº. 044/2024 
          
 
SÚMULA: Aprova Parcelamento de Solo Urbano 
 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo Artigo 69 da Lei Orgânica do Município de Ipiranga, resolve e, 
 

DECRETA 
 

 

Art. 1º. - Fica aprovado o Parcelamento de Solo do imóvel urbano cadastrado nesta 

Prefeitura sob nº. 710, lote 26 (vinte e seis) da quadra 6 (seis) Setor 01, Matricula 7.385, 

de propriedade de P. Casagrande Jansen e CIA LTDA ME em 3 (três) lotes de terrenos 

urbano, conforme planta e memorial descritivo e em face do mesmo preencher as 

formalidades legais de aprovação. 

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 

contrárias. 

 

Edifício da Municipalidade de Ipiranga, em 30 de abril de 2024. 

 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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